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DECLARAÇÃO Or DISPENSA DE OUTORGA N" 093/18-01

o INSTITUTo on rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual rf 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

lrrEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDf,REÇo pÀRA coRREspoNoÊrcrl: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 319, km 592,62 (canteiro de obras), nas coordenadas
geográficas: 07001'22,78" S e 63006'09,86" W, Humaitá-AM.

FTNALTDADf,: Obra Civil

CoNsUMo/ÁREÂ ALAGADA: 2,0 M3/diA

VALIDADE:1ANo.

Atencão:

cNPJ/cPF: 03.47 7 .7 931 0001 -22

norr: (92) 3424-3241

Elr.rrl: kauzier@hotmail.com

Arr\,rDADr: Captação de Agua Subtenânea

Manaus-AM, 2 SFEV M4

INscRrÇÃo f,srAoull: I 5.208.198-4

PRocEssoNo:1815.2018

Juliano Marcos lente de Souza
Dire P ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.rpaam.am.gov.br
twrttêr.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

^a

GOVEtiaO OO ESTADO

. Esta Dechrâção nío dispensa e nem substitui netthum documento exigido pelâ Legislação Federal,
Estadüal e Municipsl.

. O uso dâ águâ está dentro dos limites estâbelecidos como de uso insignificante constantes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estâduâl de Recursos Hídricos - CERH.

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 2123ô721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - ManauvAM
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